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ao contrato administrativo nº 156/2024, decorrente do processo de 
licitação modalidade  Dispensa de Licitação  nº 15/2023 e de acordo 
com o Parecer Jurídico nº 140/2024, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se  os itens 1, 2 e 3 do  Contrato 
Administrativo nº 156/2024, em 25% da sua quantidade contratada 
inicialmente. Valor total do Aditivo R$ 6.415,29 (Seis mil, quatrocentos 
e quinze reais e vinte e nove centavos).

Item
Código do 
produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Unidade 
de medida

Quantidade 
Contratada

Quantidade 
Acrescida

Valor 
Unit. Valor Total

1 65927

RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL, EM CONFOR-
MIDADE COM AS NORMAS 

DA ABNT  E ANVISA, 
PUREZA 99,9%,  ENVASADO 

EM CILINDRO DE 10M3. 
(RECARGA COMPLETA) 

UN 86,00 21,5 197,46 4.245,39

2 65925

RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL, EM CONFOR-
MIDADE COM AS NORMAS 

DA ABNT  E ANVISA, 
PUREZA 99,9%,  ENVASADO 

EM CILINDRO DE 1M3. 
(RECARGA COMPLETA) 

UN 7,3483 1,83 92,49 169,25

3 65926

RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL, EM CONFOR-
MIDADE COM AS NORMAS 

DA ABNT  E ANVISA, 
PUREZA 99,9%,  ENVASADO 

EM CILINDRO DE 4M3. 
(RECARGA COMPLETA) 

UN 77,00 19,25 103,93 2.000,65

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 24 de junho 
de 2024.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS
Representante Legal

OX-AIR GASES LTDA - ME
Contratada

DECRETO Nº 7.546 DE 24 DE JUNHO DE 2024.

Nomeia o Sr. Giovani Roberto Lopes para exercer o cargo de provimento 
efetivo da carreira de Técnico de Radiologia.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais previs-
tas no art. 123, inciso X, da Lei Orgânica do Município de Capanema, 
combinado com o art. 9º da Lei Municipal nº 877/2001; e
Considerando a aprovação do candidato no Concurso Público nº 
01/2023 e a ordem de classificação divulgada pelo Edital nº 23.01.2023.

DECRETA:

Art. 1º Nomeia-se o Sr. Giovani Roberto Lopes, em caráter efetivo, 
à vista da habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, para 
exercer o cargo da carreira de Técnico de Radiologia, código TX, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde nos termos do art. 45 da Lei 
Complementar nº 22/2023.
§ 1º O candidato indicado no caput deste artigo possui o prazo de até 
15 (quinze) dias para tomar posse, mediante a assinatura do respectivo 
termo, de acordo com o art. 13 da Lei Municipal nº 877/2001, junto 
ao Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Administração.
§ 2º Para a assinatura do termo de posse, o candidato deverá apresentar 
os documentos necessários à comprovação do preenchimento de todos 
os requisitos exigidos para o exercício do cargo, os gerais indicados no 
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1º Termo Aditivo ao Contrato  nº 156/2024, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro 
lado a empresa OX-AIR GASES LTDA - ME

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
OX-AIR GASES LTDA - ME., CNPJ sob o nº 03.051.739/0001-10, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 14.133/2021 
e Lei Complementar nº 14/2022, ajustam o presente termo aditivo 
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art. 5º da Lei Municipal nº 877/2001 e os previstos no Edital de Aber-
tura do Concurso Público nº 1/2023, além dos específicos do cargo, 
previstos na Lei Complementar Municipal nº 22/2023, caso ainda não 
tenham sido apresentados.
§ 3º Para a assinatura do termo de posse, o candidato dependerá 
de prévia inspeção médica e psicológica realizada ou atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante agendamento realizado pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas, após solicitação do candidato, 
caso ainda não tenha sido realizada.
§ 4º O servidor empossado possui o prazo de até oito dias, contado da 
data da posse, para entrar em efetivo exercício do cargo, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 24 de junho de 2024.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.686, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a lotação do servidor Jonas Welter.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 8º, VI, da Lei Municipal nº 
877/2001,
Considerando a necessidade de servidores na Secretaria de Saúde;
Considerando as atribuições do cargo de Assistente Social dispostas no 
artigo 19 da Lei Complementar nº 22 de 01 de Dezembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar o senhor Jonas Welter, funcionário nomeado pelo Decre-
to 4.999/2012, na Secretaria de Saúde para desempenhar suas ativi-
dades dentro das atribuições previstas ao cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, produzindo 
efeitos a partir do dia 11 de junho de 2024.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 24 de junho de 2024.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIAS
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